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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.201/2024.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementa r  e  dá  ou t ras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.448, de 11 de
dezembro de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2024”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um Crédito

Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$  25.000,00
(vinte e cinco mil reais), distribuídos as seguintes dotações:

01 01 02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.031.0001.2002.0000  Gestão  em  Ações  Político

Legislativas
F i c h a  8  –  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo...............................................................................
25.000,00

FR/CA: 0.01.00.110.000
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será  coberto  com recursos  proveniente  de  anulação  da
seguinte dotação orçamentária:

01 01 02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.031.0001.2002.0000  Gestão  em  Ações  Político

Legislativas
Ficha 10 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica....................................-25.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em

contrário.
Prefeitura do Município de Tanabi.

Em 19 de setembro de 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.
Benedito Vieira de Souza

Secretário Municipal de Finanças Públicas e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins

Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro

Secretário Municipal da Administração.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2024 DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2024
ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  PREFEITO

MUNICIPAL  DE  TANABI,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,
usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 17
de janeiro de 2024,  e demais legislação aplicável,  e  de
acordo com a Ata, realizada no dia 16/09/2024, às 14h30,
que, não havendo manifestação quanto à interposição de
recurso,  sagrou-se  vencedora  do  certame  a  EMPRESA
SCOMPARIN  TERRAPLANAGEM  LTDA.,  CNPJ  nº
56.159.806/0001-81,  com  sede  na  Rua  Arquimeu  Dias
Moreira nº 75 – Bairro Adelino Simioni – CEP 14.071-430 –
Ribeirão  Preto  –  SP,  pelo  valor  total  de  R$  40.161,96
(quarenta mil e cento e sessenta e um reais e noventa e
seis  centavos),  ADJUDICO  o  objeto  e  HOMOLOGO  o
certame  nos  termos  do  edital  do  Pregão  Eletrônico  nº
074/2024,  bem  como  AUTORIZO  a  realização  das
respectivas  despesas.

TANABI, 20 DE SETEMBRO DE 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI

...........................................................................................................
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Tanabi (SP), Edição nº 1117A, ano VI, veiculado em 20 de setembro
de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por NIDEVAL CESAR ROVERAN (CPF
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CERTIFICA MINAS v5 | AC SOLUTI v5, do
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